
Ata da Segunda Reunião Extraordinária da Câmara Estadual de Compensação Am-
biental de 2025, designada pela Portaria SEMA nº 61/2025.

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco realizou-se a Segunda
Reunião Extraordinária da Câmara Estadual de Compensação Ambiental de 2025. A reu-
nião teve início às 15 horas e estiveram presentes os seguintes membros: Coordenador
Marcelo Camardelli,  o Secretário Executivo e também membro Alessandro Moraga, os
membros Representantes da SEMA, Keli Hepp, Daniel Vilaboas Slomp, Rafael Caruso Er-
ling e João Manuel Seixas Osório Trindade e as representantes da FEPAM, Inaiara Padi-
lha Motta e Carolina Marini Steck. O Coordenador da CECA iniciou os trabalhos e passou
a palavra ao Secretário para apresentação dos processos.

1) AVALIAÇÃO DE PROCESSOS:

1.1)  Processo:  24/0567-0000561-3;  Empreendedor:  Secretaria  de  Obras  Públicas  -
SOP; Empreendimento: Barragem do Arroio Taquarembó; Município: Dom Pedrito e La-
vras do Sul - RS;  Valor da compensação ambiental:  R$ 259.621,76 (duzentos e cin-
quenta e nove mil seiscentos e vinte e um reais e setenta e seis centavos); Pauta: Desti-
nação do recurso.  Valor calculado a partir  do valor de referência indicado em outubro
2008. Deliberação: O Secretário Executivo apresentou o expediente administrativo infor-
mando que encaminhou o PROA para a FEPAM em 11/04/25 para complementação de
informações, onde solicitava que o órgão licenciador se manifestasse claramente quanto
ao índice e o valor da compensação ambiental, se iríamos seguir com o valor indicado em
2008, ou se teria um mais recente, se existe Unidade de conservação ou zona de amorte-
cimento diretamente afetada e ainda se existe indicação de UC para receber o recurso no
processo de licenciamento. Porém até o dia da reunião, o processo não retornou para a
SEMA. Alessandro sugere que a CECA faça a definição da destinação da compensação,
e que a DUC indica que o recurso seja encaminhado para a execução das obras no âmbi-
to do Edital da SOP, assim como a CECA fez no recurso do empreendimento da barra-
gem Jaguari na sua primeira reunião extraordinária. Os membros discutiram sobre essa
destinação, levantando dúvidas sobre a forma de execução do recurso, e se a SOP já tem
esse recurso previsto em seu orçamento. O Secretário Adjunto informou que irá agendar
reuniões com a equipe da SEMA e posteriormente com a SOP para verificar essas ques-
tões, e também para verificar uma forma de executar outros recursos de compensação
que são aplicados de forma direta pelo empreendedor, não entrando na lista do edital da
SOP. Os membros deliberaram sobre a destinação, e aprovaram a sugestão de destina-
ção para Obras e Infraestrutura das UCs através do Edital na SOP. Caso o processo volte
com informação de afetação em alguma UC, o processo retornará para a CECA.

2) ASSUNTOS GERAIS:

_____________________________________________________________________________________

Avenida Borges de Medeiros, 1501 – 7º andar – CEP: 90020-021 – Centro Histórico
Porto Alegre/RS 

1
2
1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

3
4
5
6
7

11/06/2025 10:26:46 SEMA/MEDCOM/3566412 PARA PROSSEGUIMENTO 34

25050000018140



2.1) Pauta: Valores destinados para Obras nas UCs em relação a execução do Edital da
SOP. Deliberação: Ao tratar o assunto das obras no item 1.1 da pauta, Alessandro apre-
sentou planilha com os valores de compensação ambiental destinados na rubrica Obras e
Infraestrutura, para que a CECA tenha ciência e delibere sobre como tratar esses recur-
sos, no caso de as obras estarem sendo executadas pelo edital da SOP. Ainda diz que
esse recurso não tem como ser enviado pelos empreendedores para a SOP, sendo que o
Estado faz a aplicação direta da compensação. Sendo assim a CECA deveria definir se
vai solicitar junto a SOP uma forma de execução desse recurso, ou trabalhar na redesti -
nação para outros fins. O Secretário Marcelo informou que irá se reunir com a SOP para
verificar a execução dos recursos já destinados para o edital, e também para a criação de
um fluxo para execução dos outros recursos apresentados. Os membros definiram que
esses recursos se mantenham nessa destinação até um novo posicionamento junto a
SOP.

2.2) Processo: 17293-0567/12-2; Empreendedor: 3LPJ Negócios Imobiliários Ltda; Em-
preendimento: Loteamento Residencial Capão da Canoa; Município: Capão da Canoa -
RS;  Valor da compensação ambiental: 259.652,62 (duzentos e cinquenta e nove mil
seiscentos e cinquenta e dois reais e sessenta ê dois centavos); Pauta: Informação sobre
a não continuidade do licenciamento.  Deliberação:  Alessandro apresentou o processo
contextualizando sendo um processo ainda físico de uma compensação que não teve an-
damento desde a assinatura do TCCA, e que ao revisar o processo e entrar em contato
com o empreendedor para executar o recurso, verificou existir informação da FEPAM de
que o licenciamento prévio havia sido alterado, e deixando de necessidade de EIA/RIMA
em vista da diminuição da área. Informa ainda que ao entrar em contato com a FEPAM,
verificou que a o pedido de Licença de Instalação foi indeferido. Desta forma esta com-
pensação não é mais devida e o processo irá retornar para a FEPAM. Rafael aponta que
a situação é um problema de fluxo, e que a CECA poderia fazer uma conversa com a FE-
PAM para tentar alinhas esses procedimentos, para quando exista alguma alteração no li -
cenciamento, que envolva a compensação ambiental, que seja solicitado o retorno do pro-
cesso, para evitar esses casos. Caroline informa que foi elaborado um POP na FEPAM,
mas que ele deveria ser revisado e apresentado novamente internamente para que essas
normas sejam cumpridas. Lembrou ainda que a equipe da SEMA e da FEPAM trabalha-
ram junto a PROCERGS para elaboração de um sistema dentro do SOL para tramitação
e execução da compensação ambiental, que evitaria esse tipo de situação, visto que o
sistema tinha várias travas previstas para garantir a execução da compensação dentro do
processo de licenciamento. O coordenado Marcelo informou que irá conversar com o Di-
retor Técnico da FEPAM para que exista esse alinhamento.

2.3)  Processo:  19/0500-0001962-3;  Empreendedor:  Hidroelétrica Morro Grande;  Em-
preendimento: Barragem PCH Morro Grande; Município: Muitos Capões - RS; Valor da
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compensação ambiental: R$ 252.461,32 (Duzentos e cinquenta e dois mil quatrocentos
e sessenta e um reais e trinta e dois centavos);  Pauta:  Prestação de contas.  Delibera-
ção: O Secretário executivo apresentou o processo de prestação de contas mostrando a
planilha com a execução dos valores com a correção monetária, e os 3 desembolsos fei -
tos pelo empreendedor em pagamento de guias de desapropriação judicial de áreas no
PEVA. Apresentou as 3 guias e os pagamentos feitos pelo empreendedor, assim como o
relatório de prestação de contas elaborado pela equipe da DUC que sinaliza para a apro-
vação. Os membros deliberaram e aprovaram a prestação de contas.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 16:10 h, sendo lavrada a ATA
pelo  Secretário  Executivo,  assinada  por  todos  os  presentes  via  processo  PROA  e
encaminhada a todos os representantes via e-mail.
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Nome do documento: ATA Segunda Reuniao Extraordinaria de 2025 da CECA.docx

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data
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